
  

    

MUNICÍPIO DE MONTIJO 
CÂMARA MUNICIPAL 

EDITAL N.º 169/2023 

INÍCIO DO PROCEDIMENTO DE ELABORAÇÃO DOS REGULAMENTOS MUNICIPAIS DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
URBANOS, GESTÃO DO ARVOREDO EM MEIO URBANO, OCUPAÇÃO DO ESPAÇO E DE PUBLICIDADE, 

REGULAMENTO E TABELA DE TAXAS MUNICIPAIS E DO REGULAMENTO E TABELA DE TARIFAS 
MUNICIPAIS 

NUNO MIGUEL CARAMUJO RIBEIRO CANTA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO MONTIJO---------- 

----TORNA PÚBLICO que o Executivo Municipal por deliberação de 14 de junho de 2023, titulada pela 

Proposta n.º 645/2023, publicitada na internet, no sítio institucional, nos termos e fundamentos dela 

constantes e ao abrigo das atribuições previstas na alínea k), do n.º 1 do artigo 33.º e na alinea g) do 

n.º 1 do Anexo | à Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, na sua versão atual.-----------eeeinneneeneecencennnno- 

APROVOU: O início do procedimento de elaboração dos projetos de Regulamentos Municipais de 

Resíduos Sólidos Urbanos, Gestão do Arvoredo em meio Urbano, Ocupação do Espaço Público e de 

Publicidade, Regulamento e Tabela de Taxas Municipais e Regulamento e Tabela de Tarifas Municipais, 

com vista à preparação de propostas para serem submetidas ao órgão competente. ------------------------- 

PUBLICAR: O início dos procedimentos na internet, no sítio institucional do Município, nos termos do 

disposto no n.º 1, do artigo 98.º, do CPA. --------eeeeneneensesesesesesesrsneneneneeesneseeressesrsesesnenenconcncoo 

DETERMINAR: A constituição como interessados e a apresentação de contributos para a elaboração dos 

projetos de regulamentos se processe por meio de requerimento dirigido ao Presidente da Câmara, e 

enviado para o email daoemun-montijo.pt, identificando devidamente o requerente e o procedimento, 

EM CONCTIEtO,. -------etnrnnnAnAsAtesennesessessneseseessessesssesseesrrrorssrsorscessrrrsrsnessenseneccnscmercrensencos 

FIXAR: Em 10 dias, a contar da data da publicação no sítio institucional do Município, o prazo para a 

constituição de interessados e para apresentação de contributos, nos termos do n.º 1, do artigo 98.º, 

----Para constar, se publica este Edital e outros de igual teor que vão ser afixados nos lugares públicos 

do COStumE. --------enieneninsessesesmesesnesnenesssosss ss esesssssssesessssssseosemesronrcescesesnronenseneenesnecnrnnoo 

Município de Montijo, 16 de junho de 2023 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

  

NUNO RIBEIRO CANTA


